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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA  

 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2020, às 9h00min (nove) 
horas, na sede social, sita nesta capital, à Rua Oswaldo Cruz, nº 198, 
Maruípe, Vitoria – ES, CEP 29.043-028, reuniram-se os Acionistas da 
PEDIVELA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A, com sua matriz 
localizada na Rua Oswaldo Cruz, nº 198, Maruipe, Vitória – ES, CEP 
29.043-028, CNPJ 20.881.339/0001-51 e NIRE 32300036040, e 
FILIAL na Rua Butantã, nº 145, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 
05424-140, CNPJ 20.881.339/0002-32 e NIRE 35905630687, 
dispensado a obrigatoriedade de publicação em Jornal e Órgão Oficial 
de acordo com o Art. 133 § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976, uma vez 
que se encontram presentes a totalidade dos acionistas, bem como 
os mesmos declaram ciência de todas as informações necessárias ao 
objeto desta assembleia; sob a presidência do Sr. RAFAEL MELO 
DARROUY, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade nº 1.124.177 SSP-ES, inscrito no CPF 113.115.087-24, 
residente e domiciliado na Avenida Cesar Hilal, nº 1335, Bloco 01, 
apto 02, Ed. Agribella, Praia do Suá, Vitoria – ES, CEP 29.052-234, 
que convidou a mim, EDUARDO MOREIRA CORREIA, brasileiro, 
divorciado, contador, nascido em 24/06/1976, portador da cédula de 
identidade nº 1.345.885 SSP-ES, inscrito no CPF 042.339.657-97, 
filho de Ernestina Moreira Correia e Luiz Correia Netto, residente e 
domiciliado na Rua Professor Belmiro Siqueira, nº 86, apto 806, Torre 
II, Enseada do Suá, Vitoria – ES, CEP 29.050-580, para secretariar a 
sessão.  
 
Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente fez ampla exposição da 
situação da sociedade Anônima e da necessidade de ampliar as suas 
atividades na filial, que está localizada na  Cidade de São Paulo – SP, 
então propôs a inclusão de alguns novos CNAES, passando então a 
Filial operar com as atividades diferente da matriz, que passaria a 
ser: 
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(a) serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional; (b) 
serviços de entrega rápida; (c) desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; (d) suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (e) 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários; (f) agenciamento de cargas, exceto 
para transporte marítimo; (g) comércio varejista de bicicletas e 
triciclos, peças e acessórios; (h) transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional; (i) operador de transporte multimodal – OTM; (i) 
Depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis; Ainda com a palavra, o Sr RAFAEL MELO DARROUY, 
Presidente, expos tudo conforme proposta já apresentada e em poder 
da mesa, colocou em discussão. Posta em discussão a proposta, 
apoiando-a e fazendo sentir à Diretoria que o assunto era de caráter 
urgente, pois a inclusão das atividades estava a exigir medidas 
concretas e urgentes para o seu desenvolvimento. Posta em votação 
a proposta, foi ela aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi 
esta ata lida e, achada conforme, aprovada e assinada por todos os 
presentes.  
 
 

 
Vitoria – ES 12 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 
-----------------------------––––         -----------------------------––––– 
RAFAEL MELO DARROUY                     EDUARDO MOREIRA CORREIA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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